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3 CENIRA SCHULZ FLAVIO SPYDI 
INOCENCIO SCHULZ

30.645.898 030.2678.2023.0197253-98 R$ 2.932,53

4 ROBERTA SANTOS 
COSTA

ANDERSON DE 
SOUZA SANTANA 

30.506.593 030.17620.2023.0190525-16 R$ 2.932,53

5 ROMANA MARIA 
RIBEIRO SOARES

JOSEMAR ALMEIDA 
SOARES

30.141.455 030.15305.2023.0197817-45 R$ 2.932,53

6 SAMARA SANTOS 
NOGUEIRA

GILDÁSIO MUTTI 
SALES

30.011.527 030.17620.2023.0200289-17 R$ 400,00

Salvador, 06 de Novembro de 2023. PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO - Cel PM - 
COMANDANTE-GERAL DA PMBA
<#E.G.B#856341#56#925981/>
<#E.G.B#856274#56#925906>
RESUMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - PMBA/CG
Processo Administrativo nº 030.9752.2022.0194886-63. Partícipes: o Estado da Bahia, através 
da Polícia Militar da Bahia e a Associação Amigos da Equoterapia de Feira de Santana. Objeto: 
Ofertar atendimento em equoterapia para pessoas com deficiência que abranjam dificuldade 
de locomoção e/ou cognitiva, auxiliando assim na manutenção do bem estar, na evolução e 
recuperação dos assistidos pelo projeto. Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura. Data de Assinatura: 03/11/2023.
<#E.G.B#856274#56#925906/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#856372#56#926014>
Portaria Nº 00712635 de 06 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado 
da Bahia de 1989 e Art.3° da Lei n° 14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono 
Permanência ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal 
do(a) SUDESB.

Matrícula Nome Cargo Data início
 69000440  MIRALDO SANTOS DE ALMEIDA  Aux. Administrativo/motorista  18.08.2023

VICENTE JOSE DE LIMA NETO
SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#856372#56#926014/>
<#E.G.B#856373#56#926015>
Portaria Nº 00711788 de 06 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, no uso 
de suas atribuições, resolve designar NAJLA TAVARES SILVA, matrícula nº 92101228, para, 
em razão de Férias no período de 13 de Novembro de 2023 a 02 de Dezembro de 2023, substituir 
MARIZA ALVES SOUZA SANTANA, matrícula nº 92036651, no cargo Assessor Técnico, do(a) 
GABINETE DO DIRETOR GERAL.

VICENTE JOSE DE LIMA NETO
SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#856373#56#926015/>
<#E.G.B#856096#56#925712>
Resumo do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 47/2022
Processo: 069.1479.2023.0005454-60. Convenentes: SUDESB e o Município de Sebastião 
Lranjeiras/BA. Do Aditamento: Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, o prazo de vigência do 
Convênio n.º 47/2022. Data: 06/11/2023. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral 
da SUDESB e Pedro Antonio Pereira Malheiros, Prefeito Municipal de Sebastião Laranjeiras/Ba.
<#E.G.B#856096#56#925712/>

SECRETARIA DE TURISMO
<#E.G.B#856070#56#925681>
PORTARIA Nº 001 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 O Diretor Geral da Secretária de Turismo 
do Estado da Bahia - SETUR, no uso de suas atribuições e em acordo com o exposto no 
processo nº  032.2276.2023.0009836-19, RESOLVE: Art.1º - Constituir Comissão de Inventário, 
composta pelos servidores Levi Goes de Queiroz - matrícula nº 9379960, Cidmar Neves dos 
Santos - matrícula nº 92045460, José Felício dos Santos Júnior - matrícula nº 92052586, para 
sob a presidência do primeiro, realizar os trabalhos de Inventário de Bens Móveis desta SETUR, 
referente ao exercício de 2023 com o prazo até o dia 30/12/2023 para conclusão dos trabalhos. 
Art.2º - Os servidores ficam, desde logo, autorizados a praticar todos os atos necessários ao bom 
desempenho de suas funções. Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Salvador, 06 de Novembro  de 2023. Jocimar Sol de Macêdo Diretor Geral

<#E.G.B#856070#56#925681/>
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